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Fixa prazo para o pagamento dos empré~ 
timos obtidos por estudantes através 
do Programa Especial de Crédito. 

Do Sr. JORGE ARBAGE 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - O prazo de amortização dos empréstimos ob 

tidos por estudantes através do Programa Especial de Crédito, 

instituído pelo Banco Central do Brasil, para o pagamento de 

anuidades escolares ou custeio de despesas de manutenção, obe 

decerá ao disposto nesta lei. 

~ Art. 29 - A amortização dos empréstimos referidos 

no artigo anterior será feita no prazo de 3 (três) anos, con­

tados a partir do término do prazo de carência. 

§ 19 - O pagamento será efetuado em parcelas 

sais iguais. 

men-

§ 29 - A pedido do interessado, o prazo previstone~ 

te artigo poderá ser reduzido para 2 (dois ) 

anos. 

Art. 39 - O Poder Executivo, ouvido o Banco CentraI 

do Brasil, regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) 

dias. 

Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

blicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições ~ . 
rarlO. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

-JUS T I F I C A ç A O 

O Programa Especial de Crédito, sob a coordenação e 

xecutiva da Caixa Econômica Federal, destinado a conceder em­

préstimos a estudantes para pagamento de suas anuidades esco­

lares ou para custeio de despesas de manutenção, vem desempe-

nhando o papel de extraordinária importância no desenvolvimen . 

to da educação nacional, sendo preponderante fator de democra 

tização do ensino. 

Todavia, em consonância com o preceituado na Reso­

lução n9 356, de 12 de janeiro de 1976, do Banco Central do 

Brasil, o prazo de amortização dos empréstimos é d e apenas um 

ano, contado a partir do término do prazo de carência • 

Devido à exiguidade desse prazo, os 

com frequência, enfrentam sérias dificuldades 

.. 
recem-formados, 

financeiras pa-

ra arcar com o ônus da amortização, eis que, usualmente, per­

cebem baixa remuneração. 

Assim, a nós nos parece justo que o prazo de amorti 

zação seja dilatado para 3 (três) anos, a contar do término do 

prazo de carência, o que permitirá que os interessados paguem 

as prestações correspondentes sem muito sacrifício. 

Dispõe, ainda, a proposição, que a pedido do inte­

ressado, o prazo poderá ser reduzido para 2 (dois) anos. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1979. 

De~J 

1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

RESOLUÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, N.· 356 - DE 

12 DEJANElRO DE 1976 

INSTITUI O CRf:DITO EDUCA T1VO BANCÁRIO PARA CUSTEIO DE 

ANUIDADES E DESPESAS DE MANUTENÇAo DE ESTUDANTES 

"0 Banco Central do Brasil. na lorma do artigo 9.° da 1..<i n.o 4.595 . de 31 de 

dczembro de 1964. toma público que o Conselho Monetário Nacional. em sessAo 

realizada em 12 de novembro de 1975. tendo em vista as disposições do artigo 4.°. 

incisos VI. IX e XIV. da mencionada 1..<i. e do artigo 10 da 1..<i n .o 5.143, de 20 de 

outubro de 1966. e considerando a Exposição de Motivos n.o 393. de 18 de agosto de 

1975. do Exmo. Sr. Ministro da Educação e Cultura, aprovada pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República em 23 de agosto de 1975. resolveu: 

I - Instituir. sob a coordenaçlio executiva da Caixa Econômica Federal, 

Programa especial de crédito destinado a conceder empréstimos a estudantes para 

pagamento de suas anuidades escolares e / ou para custeio de despesas de manuten­

ção. obedecidos os critérios de prioridade que vierem a ser lixados pelo Ministério da 

Educação e Cultura. 
11 - Além do Banco do Brasil S.A. e da Caixa Econômica Federal, poderão 

participar do Programa os bancos comerciais. 

111 - O Banco do Brasil S.A. e a Caixa Econômica Federal alocarão, anual­

mente. ao Programa instituído por esta Resolução. recursos próprios compatíveis 

com a expansão da demanda do crédito por estudantes. 

IV - O P rograma incorporará. também. recursos orçamentários do Minis­

tério da Educação e Cultura e outros que lhe vierem a ser destinados pelo Conselho 

de Desenvolvimento Social. 
V - Os recursos a serem alocados pelos bancos comerciais serão oriundos 

de liberação de depósitos compulsórios até o montante de 10/, (um por cento) sobre 

os depósitos sujeitos a recolhimento ao Banco Central. 

VI - Os financiamentos não poderão exceder. no caso de anuidades, o valor 

integral destas. cobrado pelo Estabelecimento de Ensino onde o aluno estiver matri­

culado, e. no caso de manutenção, o maior salário· mínimo vigente no País. por mês. 

respeitados, em todos os casos, os valores que vierem a ser estabelecidos pelo 

Ministério da Educação e Cultura. 

VII - Nos empréstimos de que trata a presente Resolução serão observados 

os seguintes prazos: 
Prazo de Utilização - O prazo de utilização dos recursos nlio poderá ultrapas­

sar em mais de I (um) ano a duraçlio média do curso, fixada pelo Conselho Federal 

de Educação e objeto de Portaria d0 Ministério da Educação e Cultura. deduzidos os 

períodos letivos porventura já cursados. 

Prazo de Carência - Igual a I (um) ano, contado a partir do término do prazo 

de utilização, ou da conclusão ou interrupção do curso. 

Prazo de Amortização - De duração igual ao período de utilização , contado a 

partir do término do prazo de carência. 
VIII - Durante o período da utilização e de carência, sob re os empréstimos 

concedidos incidirão encargos totais à taxa nominal anual de 15% (quinze por 

cento). dos quais 12% ldoze por cento) constituirão a remuneração efetiva dos 

agentes linanceiros e 3'70 (três por cento) serão destinados à constituição de um 

Fundo de Risco . A amortização da dívida se lará pelo sistema "Price". 

IX - Os empréstimos de que trata esta Resolução serão lormalizados por 

contratos de abertura de crédito. dispensando-se a exigência de outra garantia 

pessoal ou real. 
X - Os saldos devedores serão garantidos por apólices de seguro. contem­

pladas as hipóteses de morte ou de invalidez do devedor e outras causas relevantes 

que lorem objeto de proposta do Ministério da Educação e Cultura. 

XI - Nos casos de inadimplemento. após esgotadas todas as medidas cabí­

veis para a recuperação da dívida. os agentes linanceiros do Programa poderão ser 

ressarcidos através dos recursos oriundos do Fundo de Risco a que se refere o item 

VIII desta Resolução. cedendo à Caixa Econômica Federal os créditos respectivos. 

XII - Além das previstas nesta Resolução e daquelas que forem fixadas nos 

contratos de abertura de crédito relativamen te aos casos de inadimplemento. nenhu· 

ma Qutra despesa financeira poderá incidir sobre as operações de empréstimos. 

. XIII - No primeiro ano de \' i~ência do ProJ.1rama . os recurSQ<iô a que se refere o 

Item V não poderão exceder a metade do percentual ali cSlabelrcido . 

XlV - A remuneração efellva do!\ agentes financ.'ciros. referida no item VIII 

de'ta Re;olução. d"~erá sofrer redução. ajustando-se aos t'Oelicientc; de ,ariação das 

Ohngações Rea~ustavels ,da Te~ouro Nacional. quando c~les forem menores do que o 

percentual previsto no Cllaoo Hem . 

~~ ~ ~ Banco Central haixará as norma\ cornpll'menlar('\ que se (lJe rl'm 

nCl"l'\\anas a Implcmenta",'ào do di\po\IO nco;;la Resolução, " 



GER 6.01 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.822, DE 1 979 

"Fixa prazo para 
empréstimos obtidos 
através do Programa 
di to. " 

o pagamento dos 
por estudantes 
Especial de Cré 

AUTOR: Deputado JORGE ARBAGE 

RELATOR: Deputado AFR!SIO VIEIRA LI­

MA 

I - R E L A T C R I O 

O eminente Deputado JORGE ARBAGE intenta, 

através da proposição em epígrafe, fixar em três anos o pra 

zo concedido aos estudantes, beneficiários do Programa de 

Crédito Educativo, para amortização dos empréstimos destina 

dos ao custeio das despesas de anuidades ou de manutenção, 

facultando, entretanto, ao interessado requerer o pagamento 

no prazo de dois anos, contados em ambos os casos a partir 

do término do período de carência. 

2. Após discorrer sobre os benefícios trazidos 

com a implantação do Programa instituído pela Resolução n9 

356, de 12.1.1976, do Banco Central, mormente como fator de 

democratização das oportunidades de ensino regular, deplora 

o Autor a exigüidade do prazo concedido aos estudantes re-
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cém-formados para amortização dos empréstimos obtidos, que 

seria apenas um ano, a partir do período de carência. 

3. Daí pretender dilatar tal prazo para três 

anos, salvo requerimento do interessado que queira pagar em 

apenas dois anos o montante do empréstimo, e prevendo, de 

resto, que o pagamento será em parcelas mensais iguais. 

11 - VOTO DO RELATOR 

4. A esta Comissão incumbe o exame dos requisi 

tos preliminares de constitucionalidade, juridicidade e téc 

nica legislativa, nos termos do § 49, do art. 28, do Regi 

mento Interno, cabendo o pronunciamento de mérito às doutas 

Comissões de Educação e Cultura e de Economia, Indústria e 

Comércio. 

5. Especificamente no que compete a este órgão 

manifestar-se, entendo imperativo afastar desde logo a ale­

gação de que o Projeto versa matéria financeira e, assim, a 

dentraria em terreno de iniciativa legiferante alheia aos 

membros do Poder Legislativo. 

6. Sem embargo de tratar de prazo de amortiza 

ção de empréstimo no âmbito do Programa de Crédito Educati 

vo, a proposição na verdade e na sua destinação intrínseca 

busca, essencialmente, dispor sobre matéria educacional,dis 

ciplinando em parte um dos mais vigorosos e eficazes instru 

mentos criados pelo Governo para amparar os estudantes, de 

menores ou\ .insuficientes recursos financeiros, para custear 

os estudos ou arcar com a própria despesa de manutenção. 
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7. A providência legislativa em pauta perman~ 

ce, portanto, inteiramente no terreno da legislação do en­

sino, lato sensu, e vem dar cumprimento ao que preceitua o 

art. 176, § 39, inciso IV, da Lei Maior: 

"IV - O Poder Público substitui 
rá, gradativamente, o regime de gra 
tuidade no ensino médio e no supe= 
rior pelo sistema de concessão de 
bolsas de estudo, mediante restitui 
ção, que a lei regulará." 

8. Já nesta Casa e no Senado Federal, alguns 

parlamentares têm chamado a atenção para a necessidade de 

discernir, do conteúdo da expressão "matéria financeira" 

aquilo que realmente constitui finanças públicas e o que 

, 
... 
e 

matéria econômica ou tributária, comparecendo os 

financeiros meramente como acessórios do objeto 

da proposição, que tem natureza diversa~ 

aspectos 

principal 

9 • Esta cautela e tal advertência são de todo 

procedentes, sob pena de rejeição de inúmeras iniciativas 

parlamentares do mais alto valor, mas que, por sua complexi 

dade, ou por tratarem de forma abrangente e minuciosa assun 

tos que envolvem diversos .campos do Direito, aparentemente 

dizem respeito à matéria financeira, quando esta na verdade 
... 
e apenas instrumental ou procedimental, dentro do tema maior 

e principal, que refoge ao ângulo estritamente das 

ças do Estado. 

finan-

10. Na discussão do Projeto de Lei n9 26/73, do 

Senado Federal, o então Senador Wilson Gonçalves chegou a 

afirmar: "Como bem salientou o eminente Senador Accioly Fi 

lho, nem toda a matéria que envolve dinheiro ou moeda pode 

ser considerada matéria financeira, no sentido técnico da 

palavra. Por exemplo, um empréstimo bancário, mesmo de ban 

-o 
O~ 

C) . 
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co oficial, a determinada entidade, pode se chamar de finan 

ciamento, mas não é matéria financeira". 

11. Entendo, pois, constitucional e jurídico o 

Projeto em exame, sem maiores reparos à técnica legislativa. 

12. Todavia, ressalvando embora a plenitude da 

competência da douta Comissão de Educação e Cultura, uma 

observação se impõe: o Autor labora em equívoco ao afirmar 

que o prazo para amortização dos empréstimos contraídos den 

tro do Programa de Crédito Educativo é de um ano, a partir 

do período de carência. 

13. Conforme dispõe o item VII da Resolução n9 

356, de 12.1.76, do Banco Central, ao estudante contemplado 

faculta-se um prazo de amortização correspondente ao perío 

do de utilização, não excedente de um ano à duração média 

do curso, além do período de carência. 

Por conseguinte, o projeto afigura-se - na 

realidade amplamente desfavorável à maioria do alunado uni­

versitário, que dispõe de prazos superiores aos três anos 

fixados no art. 29. 

Com a ressalva exposta, pronuncio-me pela a 

provação do Projeto de Lei n9 1.872, de 1979, no âmbito des 

ta Comissão. 

Sala da Comissão, em # de ~ de 1979 

AFR!SIO VIEIRA 

Relator 
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cmn SSÃO DE CO~ ST lTU leÃO E JUST lr.A 
i' :, 

PARECER DA cmnssÃo 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionali 

dade, juridicidade e boa técnica leg islativa do Projeto n 9 

1 . 872/79, nos termos do parecer do ~elator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma !1arinho - Presidente, Afrísio Veira Lima , 

Relator, Antônio Dias, Brabo de Carvalho, Francisco Rossi, 

Louremberg Nunes Rocha, 1endonça Jeto, Nilson Gibson, Perí­
cles Gonçalves e ~oque Atas. 

SALA DA COHlSSÃO, eJ1l 29 de novembro de 1979. 

Depu tado DJ ALl\1A 71 lAR l NHO 

Presidente 

Re lator 
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~SSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I - RELATCRIO 

PROJETO DE LEI N9 ~ .872, DE 1979 

"Fixa prazo para o pagamento dos 
empréstimos obtidos por estudantes a 
través do Programa Especial deCrédi~ 
to." 

AUTOR: Deputado JORGE ARBAGE 
" 

RELATOR: Deput~d~CAIO POMPEU DE TO 

L~DO 

o Projeto de Lei n9 1.872, de 1979, de auto­

ria do nobre Deputado Jorge Arbage, propõe um prazo de três 

anos, contados a partir do término do prazo de carência,para 

amortização de empréstimos obtidos por estudantes através do 

Programa de Crédito Educativo. 

A propositura indica também a possibilidade de 

o interessado solicitar redução deste prazo para dois anos e 

que o pagamento será efetuado em parcelas mensais iguais. 

Ressalta o Autor a importância do Programa 

de Crédito Educativo como fator de democratização do ensino 

e argumenta a favor da dílatação do prazo de amortização dos 

empréstimos, de modo que os interessados paguem as prestações 

correspondentes sem muito sacrifício. 

2. A matéria foi distribuída às Comissões de ~ 

tituição e Justiça, de Educação e Cultura e de Economia, In 

dústria e Comércio. 

---.--- . . 
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A douta Comissão de Constituição e Justiça q@ 

nou pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le 

gislativa do projeto . 

Incumbe a este órgão técnico apreciar o méri 

to da proposição nos termos do art . 28 , § 69 do Regimento In 

terno . 

4. o Programa do Crédito Educativo tem efetiva 

mente prestado relevante serviço à Educação, facultando a nu 

meros os estudantes realizar sua formação universitária . 

As medidas que tendam a facilitar as condi~ 

de amortização dos empréstimos por parte dos beneficiá rios re 

velam-se , Em nosso entender, coerentes c om os motivos e .obj eti vos 

do próprio Programa ,e justificam- se plenamente ; merecem, sem 

dúvida, a acolhida desta Comissão . 

4 . O Autor argumenta de forma nítida a favor da 

dilatação do prazo de amortização dos empréstimos. Entretan­

to, nos termos em que está redigido o Projeto de Lei,o resu~ 

tado será, se aprovado , uma diminuição do prazo referido, em 

relação ao que dispõe o item VII da Resolução n9 356, de 12 

de janeiro de 1979, do Banco Central e que instituiu o Crédi 

to Educativo: 

"VIr - Nos empréstimos de que tra­
ta a presente Resolução serão observa 
dos os seguintes prazos: 

Prazo de Utilização - O prazo de 
utilização dos recursos não poderá 
ultrapassar em mais de 1 (um) ano a 
duração média do curso, fixado pelo 
Conselho Federal de Educação e objeto 
de Portaria do Ministério da Educação 
e Cultura , deduzidos os períodos leti 
vos já cursados . 
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Prazo de Carência - Igual a 1 (um) 
ano, contado a partir do término do 
prazo de utilização, ou da conclusão 
ou interrupção do curso. 

Prazo de Amortização - De duração 
igual ao período de utilização, conta 
do a partir do término do prazo de ca 
rência ." 

De fato, consoante esta Resolução e conside­

rada a duração media dos cursos universitários, a maioriados 

estudantes dispõe de prazos superiores aos três anos que o 

Projeto pretende fixar . 

5. Atendo-nos à idéia sobre a qual se construiu 

o Projeto, com a qual comungamos, apresentamos a emenda em 

anexo, e a submetemos à apreciação dos nobres colegas. 

Acreditamos que a modificação sugerida torna 

rá o Projeto mais fiel à idéia defendida pelo ilustre Deputa 

do Jorge Arbage, a qual vem ao encontro dos interesses do de 

senvolvimento da educação em nosso país . 

11 - VOTO DO RELATOR 

-Opinamos pela aprovaçao do Projeto de Lei n9 

1.872, de 1979, nos termos da emenda em anexo. 

Sala da Comissão , 
~ cll~tD 

cL?JP~ 
~~OMPEU DE TOLEDO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

EMENDA MODIFICATIVA 

( Ao Projeto de Lei n9 1 . 872, de 1979 ) 

Dê-se ao artigo 29 a seguinte redação: 

Art . 29 A amortização dos emprésti 
mos referidos no artigo anterior serã 
feita num prazo de duração igual ao 
periodo de utilização, contado a par­
tir do término do prazo de carência. 

§ 19 
xado na 
Brasil, 
1976. 

- ~ O prazo de utilizaçao e o 
Resolução do Banco Central 
n9 356 - de 12 de janeiro 

fi 
do 
de 

§ 29 O prazo de carência é de 3 
(três) anos, contados a partir do tér 
mino do prazo de utilização,ou da con 
clusão ou da interrupção do curso. 

§ 39 O pagamento será efetuado em 
parcelas mensais iguais. 

§ 49 ~ pedido do interessado,o pra 
zo de amortização previsto no caput 
deste artigo poderá ser .Teduzido." 
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Comissão de Ed uca ção e Cultura 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião 

ordinária realizada em 16 de abril de 1980, opinou, unanime-

mente, pela APROVAÇ~O do Projeto de lei n9 1.872/79, do Sr. 

Jorge Arbage, que "fixa prazo para o pagamento dos empr~sti­

mos obtidos por estudantes atrav~s do Programa Especial de 

Cr~dito", com uma emenda modificativa - anexa, nos termos do 

Parecer do Relator, Sr. Caio Pompeu. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Alvaro 

Valle, Presidente; Hi1derico Oliveira, Vice-Presidente; Caio 

Pompeu - Relator; Darc;lio Ayres, Carlos Sant'Ana, A1cir Pi­

menta, Bezerra de Melo , Aec io Cunha, Muri110 Mendes, Daniel 

Silva, Salvador Ju1iane11i, Celso Peçanha, Rômu10 Ga1vão, Ama 

deu Geara, Luiz Baptista e Jose Ma ri a de Carvalho. 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1980 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissao de Educação e Cultura 

EMENDA ADOTADA PELA CO MISSAO AO PROJETO NQ 1.872/79 

Dê-se ao artigo 2Q a seguinte redação: 

Art. 2Q - A amortização dos empréstimos referidos no ar-

tigo anterior serã feita num prazo i gual ao~pe-
riodo de utilização, contado a partir do término do 

de carência. 

prazo 

§ 1Q - O prazo de utilização é o 

Banco Central do Brasil , ~ Q 356 ..r de 

fixado na Resolução do 

12 de janeiro de 1976 ) 

§ 2Q - O prazo de carência é de 3 (três) anos, contados 

a partir do término do prazo de utilização, ou da conclusão 

ou da interrupção do curso. 

§ 3Q - O pagamento serã efetuado em parcelas mensais i-

guais. 

§ 4Q - A pedi do do interessado, o prazo de amortização 

previsto no caput deste artigo poderã ser r eduzido. 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1980 

P mp eu 
lator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMI A, I NDúSTRI A E cn~~RC IO 

PROJETO DE LEI N9 1.872, DE 1979 

"Fixa prazo para o pagamento dos em­
préstimos obtido s por estudantes a tra­
vés do Programa Especial de Crédito." 

AUTOR: Deputado JORGE ARBAGE 

RELATOR: Deputado CLÁUDIO STRASBURGER 

I-RELATÚRIO 
----------- -----------------------

O ilustre Deputado Jorge Arbage vem deapre 

sentar o Projeto de Lei em epígrafe com o propósito de es 

tabelecer em 3 (três) anos o prazo para amortização dos em 

préstimos concedidos através do crédito educativo. Segundo 

sua proposição, aquele prazo será contado a partir do tér 

mino do prazo de carência, ressalvada a faculdade do bene­

ficiário de solicitar a redução para 2 (dois) anos do mes 

mo prazo de amortização. 

Os fundamentos de sua justificação assen -

tam no argumento de que os recém-formados enfrentam sérias 

dificuldades para cumprir o compromisso assumido, vez q ue 

o prazo , a seu ver, é muito exíguo . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

Nos termos do art. 28, § 59, compete a es 

ta Comissão emitir parecer de mérito 

percussões econômicas da propositura 

11 - V O T O D O RELATOR ------- --- -------------------- --- -------------

- ... quanto as posslvels re 

em estudo. 

Já foi consignado pelas doutas Comissões 

que examinaram o presente Projeto o equívoco em que incor­

reu o digno autor, ao procurar estabelecer em 3 (três)anos 

o prazo de amortização dos empréstimos do crédito educati­

vo. Em verdade, a regulamentação vigente atende melhor aos 

interesses dos estudantes, ao dispor que o prazo de arnorti 

zação seja" de duração igual ao período de utilização,con 

tado a partir do término do prazo de carência". Ora, se o 

período de utilização está fixado em até I (um) ano além 

da duração média do curso (Inciso 11 da Res. 356/76 do BCB) , 

nota-se de imediato que a presente proposta, em sua forma 

original, derrogaria urna norma mais favorável ao benefi -

ciário do crédito educativo, gerando, por conseguinte, si 

tuação desvantajosa. 

• 
Atento a este aspecto, o nobre Deputado Caio 

Pompeu, Relator da matéria na Comissão de Educação e Cultu 

ra, apresentou emenda que aperfeiçoa a idéia original, pre 

servando-Ihe os louváveis objetivos de favorecer os jovens 

profissionais iniciantes de carreira, facilitando-lhes o 

atendimento dos compromissos assumidos durante sua forma­

ção universitária. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 3. 

Face ao exposto, e em vista de seu benéfi­

co alcance social e econômico, somos pela aprovação do Pro 

jeto de Lei n9 1.872, de 1979, nos termos da emenda aprova 

da pela Comissão de Educação e Cultura. 

Sala da Comissão, em o2t 5 de 06 de 1980. 

Deputado 

e é6.:=::;;:.-
CLÁUDIO STRASBURG~ 
Relator 

GER 6 .07 lef 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COM~RCIO 

P A R E C E R 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

em reunião ordinaria realizada em 25 de junho de 1980, aprovou 

por unanimidade o Parecer do Relator, Deputado Claudio Stras­

sburger,favoravel, nos termos da Emenda apresentada pela Comi~ 

são de Educação e Cultura, ao Projeto de Lei n 9 1.872, de 1979, 

que "Fixa prazo para o pagamento dos empréstimos obtidos 

estudantes através do Programa Especial de Crédito". 

Compareceram os Senhores Deputados Ralph 

si, Presidente; Pedro Sampaio, Vice-Presidente da Turma 

Claudio Strassburger, Relator e Vice-Presidente da Turma 

por 

Bia-

"A"; 
"B"· , 

Igo Losso, Adolpho Franco, João Arruda, Cesario Barreto, Fer -

nando Coelho, João Alberto, Evandro Ayres de Moura, Santilli 

Sobrinho, Evaldo Amaral, Luiz Vasconcellos, Cardoso de Almeida 
.A 

e Jose Camargo. 
Sala da Comissão, em 25 de junho de 1980. 

--
De puta o RALPH BIASI 

Presidente 

( 

Deputado 
ê/c --

CLÁUDIO STRA~SBUJGER 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.872-A, de 1979 

(DO SR . JORGE ARBAGE) 

4 $ 

Fixa prazo para o pagamento dos empréstimos obti­

dos por e s tudantes através do Programa Especial 

de Crédito ; tendo pareceres: da Comissão de Cons­

tituição e Justiça, pela constitucionalidade, ju­

ridicidade e técnica legislativa; da Comissão de 

'-Educação e Cultura, pela 

da Comissão de Economia, 

.. ~ 

aprovaçao , com emenda ; e, 

I~dústria e Comércio, p~ 

la aprovação, com adoção da emenda da Comissão de 

Educação e Cultura . 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 872, de 1979, a que se refe­

GE R ~m os pareceres) . 

$ e 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, 

PROJETO DE LEI 
N.o. 1 .872, de 1979 
(Do Sr. Jorge Arbage) 

Fixa prazo para o pagamento dos empréstimos obti­
dos por estudantes através do Programa Especial de Cré­

dito. 

(ÀS Comissões de Constituição e Justiça, de Educação 
e Cultura e de Economia, Indústria e Comércio.) 

'0 Oongresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O prazo de amortização dos empréstimos obtidos 

por estudantes através do Programa Especial de Crédito, insti­
tuíc'o pelo Banco Central do Brasil, para o pagamento de anui­
dades esco:ares ou custeio de despesas de manutenção, obedecerá 
ao disposto nesta lei. 

Art . 2.° A amortização dos empréstimos referidos no artigo 
anterior será feita no prazo de 3 (três ) anos, contados a partir 
do término do prazo de ' carência. 

§ 1.0 O pagamento será efetuado em parcelas mensais 
iguais. 

§ 2.° A pedido do interessado, o prazo previsto neste artigo 
poderá ser reduzido para 2 (dois ) anos. 

Art. 3.° O Poder Exeçutivo, ouvido ° Banco Central do Brasil, 
regulamen tará esta lei no prazo de 60 (sessenta ) dias. 

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5.° Revogam-se as dispOSições em contrário. 

Justificação 

O Programa Especial de Crédito, sob a coordenação executiva 
da Caixa Econômica Federal, destinado a conceder empréstimos 
a estudantes para pagamento de suas anuidades escolares ou pa­
ra custeio de despesas de manutenção, vem desempenhando o 
papel de extraordinária importância no desenvolvimento da edu­
cação nacional, sendo pr·eponderante fator de democratização do 
ensino. 

Todavia, em consonância com o preceituado na Resolução 
n .o 356, de 12 de janeiro de 1976, do Banco Centràl do Brasil , o 
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Devido à exigüidade dess·e prazo, os recém-formados, com 
freqüência, enfrentam sérias dificuldades financeiras para arcar 
com o ônus da amortização, eis que, usualmente, percebem baixa 
remuneração. 

Assim, a nós nos parece j ' sto que o prazo de amortização 
seja dilatado para 3 (três) anQS, a contar do término do prazo 
de carência, o que permitirá qUi os interessados paguem as pres­
tações correspondentes sem multo sacrifício. 

" Dispõe, ainda, a proposição, que a pedido do interessado, o 
prazo poderá ser reduzido para 2 (dois) anos. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1979. - Jorge Arbage. 
LEGISLAÇAO PERTINENTE, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

RESOLUÇAO DO BANCO CEN'TIRAL ' DO BRASIL N.O 356, 
DE 12 DE JANEIRO DE 1976 

Institui o Crédito Educativo Bancário para custeio 
de anuidades e despesas de manutenção de estudantes. 

"O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9.0 da Lei 
n.O 4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Con­
selho Monetário Nacional, em sessão realizada em 12 de novem­
bro de 1975, tendo em vista as disposições do art. 4.°, incisos VI, 
IX e XIV, da mencionada Lei, e do art. 10 da Lei n.o 5.143, de 
20 de outubro de 1966, e considerando a Exposição de Motivos 
n.O 393, de 18 de agosto de 1975, do Exm.O Sr. Ministro da Edu­
cação e Cultura, aprovada pelo -ExcelentÍS.'limo Senhor Presidente 
da República em 23 de agosto de 1975, resolveu: 

I - Instituir, sob a coordenação executiva da Caixa Econô­
mica Federal, Programa especial de crédito destinado a conceder 
empréstimos a estudantes para pagamento de suas anuidades 
escolares e/ou para custeio de despesas de manutenção, obedeci-o 
dos os critérios de prioridade que vierem a ser fixados pelo Mi­
nistério da Educação e Cultura. 

l! - Além do Banco do Brasil S.A. e da Caixa Econômica 
Federal, poderão participar do Programa os bancos comerciais. 

III - O Banco do Brasil S.A. e a Caixa Econômica Federal 
alocarão, anualmente, ao Programa instituído por esta !Resolução. 
recursos próprios compatíveis com a expansão da demanda do 
crédito por estudantes. 

IV - O Programa incorporará, também, recursos orçamentá­
rios do Ministério da Educação e Cutlura e outros que lhe vie­
rem a ser destinados pelo Conselho de Desenvolvimento Social. 

V - . Os recursos a serem alocados pelos bancos comerciais 
serão oriundos de liberação de depósitos compulsórios até o mon­
t ante de 1 % (um por cento) sobre os depósitos sujeitos a reco­
lhimento ao Banco Central. 

VI - Os financiamentos não poderão exceder, no caso de 
anuidades, o valor integral destas, cobrado pelo Estabelecimento 
de Ensino onde o aluno estiver matriculado, e, no caso de manu­
tenção, o maior salário-mínimo vigente no País, por mês, respei-
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tados, em todos OS casos, os valores que vierem 
dos pelo Ministério da Educação e Cultura. 

VII - Nos empréstimos de que trata a presente Resolução 
seré.o observados os seguintes prazos: 

Prazo de Utilização - O prazo de utilização dos recursos não 
poderá ultrapassar em mais de 1 (um) ano a duração média do 
curso, fixada pelo Conselho Federal de Educação e objeto de Por­
taria do Ministério da Educação e Cultura, deduzidos OS períodos 
letivos porventura já cursados./ 

Prazo de Carência - Igual a 1 (um) ano, contado a partir 
do t érmino do prazo de utilização, ou da conclusão ou interrup­
ção do curso. 

Prazo de Amortização - De duração igual ao período de uti­
lização, contado a partir do término do prazo de carência. 

VIII - Durante o períOdO da utilização e de carência, sobre 
os empréstimos concedidos incidirão encargos totais à taxa no­
minal anual de 15% (quinze por cento), dos quais 12 % (doze 
por cento) constituirão a remuneração efetiva dos agentes fi­
nanceiros e 3% (três por cento) serão destinados à constituição 
de um Fundo de Risco. A amortização da dívida se fará pelo sis­
t ema "Price". 

IX - Os empréstimos de que trata esta Resolução serão for­
malizados por contratos de abertura de crédito, dispensando-se 
a exigência de outra garantia pessoal ou real. 

X - Os saldos devedores serã{) garantidos por apólices de 
seguro, contempladas as hipóteses de morte ou de invalidez do 
devedor e outras causas relevantes que forem objeto de proposta 
do Ministério da Educação e Cultura. 

XI - Nos casos de inadimplemento, após esgotadas todas as 
medidas cabíveis para a recuperação da dívida, os agentes finan­
ceiros do Programa poderão ser ressarcidos através dos recursos 
oriundos do Fundo de Risco a que se refere o item vm desta 
Resolução, cedendo à Caixa Econômica Federal os créditos res­
pectivos. 

XII - Além das previstas nesta Resolução e daquelas que 
forem fixadas nos contratos de abertura de crédito relativamente 
aos casos de inadimplemento, nenhuma outra despesa financei­
ra poderá incidir sobre as operações de empréstimos. 

XIII - No primeiro ano de vigência do Programa, os recur­
sos a que se refere o item V n ão poderão exceder a metade do 
percentual ali estabelecido. 

XIV - A remuneração efetiva dos agentes financeiros, re­
ferida no item VIII desta Resolução, deverá sofrer redução, ajus­
tando-se aos coeficientes de variação das Obrigações Reajustá­
veis do Tesouro Naciona·l, quando estes forem menores do que o 
percentual previsto no citado item. 

XV - O Banco Central baixará as normas comp!ementares 
que se fizerem necessárias à implementação do disposto nesta 
Resolução" . 

Cen tro Gráfico do Senado F.ederal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.872-A, de 1979 

(IDo Sr. Jorgle AlrbaJge) 

Fixa prazo para o pagamento dos empréstimos obti­
dos por estudantes através do Programa Especial de Cré­
dito; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa; da Comissão de Educação e Cultura, pela 
aprovação, com emenda; e, da Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio, pela aprovação, com adoção da 
emenda da Comissão de Educação e Cultura. 

(PIroj,ertJo dle Dei n.O 1 .872, de 1979, a Q'UIe se referem 00 
p'aJl'1e~eIl'!etS. ) 

O Con<gll'le\9SO NtacionJrul deooeba: 

Arlt. 1. o O 'Pl1a1'Z1O de ta'mortieJaJÇão dos emprffit.dlrnoo obtJld'oo 
por esbudlMl1Jels ~tIDavés do PIrogI'13JlI1laÇão Especial dle OoocU:tJo, inlsIti­
.tuído pelo Banco Cenlt:IDa1 do BmsN., ,pama o ·paglamOOJto dJe anllli­
dadle\s esoolra.res ()lU C'I.lStedo de dJe\Slpesas dJe maTllUlbenção, obedecelrá 
aJO dlilslposbo nJeSbru rei. , 

Al't. 2.0 A .am.ootJi2Jaç.ão doo emprésbimoo refieirddoo no ruI'tIigo 
iMl!tJeriJor será feitJa no ipIl'IaW de 3 (três) 1MlOS, oonl1la.doo aJ ~ 
do bémliIno do PtMZO de oorênoila. 

§ 1.0 O pi3.:g1aJIIlJenJtJo será !efetuado rem paJOOeilias illlIelooadls iJguads. 

§ 2. o A pedddo do irrltrelre&Slaldo, o rpt'lal'ZlO ipIl1e'Visbo '1'lIesbe eJI'I1:.dgo 
rpodeIrá ~ Il'oozido rpl3.m 2 (dois) 1!llll.OS. 

Al'!t. 3 .. 0 O PodJer EXIOOUItivo, ourvddo o BaJIlIoo CiemJtml do BIrirusdJ., 
il"eg'Ul!amretIlJtJM'á mba lJed: no ,pMllJO de 60 (seooerubai) drilas . 

.A:rlt. 4.° ES'tlai iLed. IeIIlItm leIl1 vi'g1Ol' ll1Jllj daJba dia \SIUIa ~bliorução. 

• 
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Justificação 

O Brogr.am3l EspooiJrul de OrédilÍX>, oob a ooor<:\JenJação emoo:1lLva 
da oa:txJa Eoonômi,oa F1eruElfl"aU, dJa9ooaJdo a conoooe«' erruptréstimoo 
a lootudlaJIlJues pam pruglamlem to dle SUlrus illlIluddooeA& escoliaJres o<u ipll.­
na o\llStJeiro d le dle-spe.slruS' de maJIlJutJemção, ~em. dlesem.peiIllhJaJrudo o 
prupe,l \Sie !eXitJl'aorddináJl1ila: 1mpoil'ltâ'lWilru ll1IO d!ooeruvo!vdmeIllÍX> dru oou­
cruçãlO llIa:ciarurul, ~lelIldJo piI1eqxmdletrlanltJe flllJ!Jor dle demlOm"laJbi~ão do 
enslmo. 

Todavia, lem cems'ÜlIlânolia oom lO preoeirtJulaJdo lIlIa R;eoolução 
n.O 356, 'rue 12 de j lamJedJro rue 19'76, dlO Bainoo OemrtrnaJl dia Brrusá.<l, o 
praro doe ~mOJI'ltil!'Jaç.ão doo I~timos é dle ~eJllaJS '11m runo, COIl1-
vadIO ,a prurtilr dotJérr-miIIlo do 'prlaJl!'JO de oaJI"êIlJoi.aJ. 

Devido a exigüidade desse prazo, os recém-formados, com 
fl'eqüêncita, ·eIIlf'l'elIl,uam sérioo ddfllouldoole.s' f ,inlllJTIICleilrnls 'pirurta aJrollJI' 
como o ônw; da illJIIlJOI'tJil!'JaÇão, ,edJS qUle, OOUlaimtelIlOO, peroehem baliX!a 
l'etmul!lIel'ação . 

A~dm, ao né6 IIlIOS iplaJl'3Cle jusoo Q'Ule lO piI1al!'JO dle arooobiZ'aÇão 
sejla djU'rubado pa;m 3 ('ÍU'ês) laIIlOS, a COllIualI' dlO wl'minlO dlO poro:110 
de carência, o que peJ;IIlitirá que os interessados paguem as pres­
tações ool'l'eSlpooden1Jes sem mrudlto oo.cri:fíoio. 

D ispõe, ainda, ,a propo~~'ÇãlO, qUle a pooddlo dlO inltJelflOOSoolO, o 
pnazo poderá se-r 'l'ed'uZiÍdo patrta 2 (dlO1s) illlIllOlS. 

Salta dias Se\S'SÕet3, 14 eLe s€lnembro de 1979. - Jorge Arbage. 

LEGlSLAÇAO PERTINENTE, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS(jES PERMANENTES 

RESOLUÇAO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL N.o 356, 
DE 12 DE JANEIRO DE 1976 

Institui o Crédito Educativo Bancário para custeio 
de anuidades e despesas de manutenção de estudantes. 

"O Brull'oo Oel!llwai do BnruSlH, IIlI3s tOlrma do IMIt. 9.° dia lJe1 
n.o 4 .595, de 31 d,e de2Jembro dJe 1964, toama públàoo qlUJe lO 00IIl­
.s:elho Mone<tário Nocoo1TIlaU, em SleLSSão ["IetaJld~adla tem 12 dle rroV1€m­
bro d le 1975, úe.ooo em vitsltJa laJS disposli.ções dlO ta!l't. 4.°, 'ÍlnlCÍoos VI, 
I X le XIV, dta melIlOilOruooa Ded, e do 1MIt. 10 da [;ed n.O õ.143, de 
20 rue 'Outubro dle 1966, e ooIlJSàdtetraooo a ,~pooição dle Moti'VOs 
n.o 39·3, dle 18 de IruglOSlOO de 1975, do Exm.o Sr. MiiIIldJsrtlro da lIDdu­
cação ,e CultJ\.lIl'a, ,aipI'O'I1rud,a ,pel'O ExoelentíssilIIlO Stemhm PIre~ddteal,tJe 
dJta RJe<públ.iCla ,em 23 de IrugoS'OO dle 1975, tre\SIOl'l1eu: 

I - I~ltiltui'I' , oob la ooolI'dI€I!lIaÇão €'XJeOutim dia OaliXia Eloonô­
mioa F1e di€'I1ai , ProgJrlrum13s I€ISpedaU de crédd'oo dtootJil!llad.o a concede!!' 
,empréstimos a .esrtJudtal!lltelS pama ptalglamentOO dle SIUIll.IS trunudrlades 
escolares e/ou para custeio de despesas de manutenção, obedeci­
elOlS 'Os orilté\I'iOlS dle iJ)íI'Jorildooe qUle vdJe'l"1eID l3s se«' .f.iXirudJoS ipelJO Mi­
ndJSIté1l"io da Edu,ooçãlO 'e Cul,bUiro. 

II - Além do BaI!lICO do Bl'ashl S.A. e d ia Oruim Eoonômioo 
F'oo€iI"al , podelI'ão pa!l'bi,cdprur d() PoogtI1ama os balIlOOlS oomero~ais. 

III - O Banco do Brr-asdl S.A. e l8i Coo}OO, Econômtca F1ooe["la! 
alocrurão, illlIlu,rulmen'Úe, ,aJO Progmama inlSbiltuíd'O polI' lelSÍlai RJe!S'Olução, 

, 

• 

.-
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recurSlOs própr.ios oomp'aJtÍ\lIeds CIOm a ,e:lGpaJIlsão da dernamda 
crédi to ip()II" estrudlMlrbes. 

IV - O P;ro~I'Iama inoorrporiaJI'á, :também, reounso& orÇlarrruealroá­
rios do Mi<IlJis.té1iio dia EducaJção e O'uNlUma e OUItros que 100 \TlJe­
Ilem ,a ser dlootiTIladoo pelo COIIlJSie:lho de DooelIwolvli:metnlto SIOClitaJ.. 

V - Os [le·cul1SIos a semem :at1000Jdos pelos baJIloOO oomJeIrcitais 
sea-ão oriundoo dle li!bemaJção de d:epósi.ltos oompulsómios MJé o mOlIl­
taJIlIte de 1 % ('Um ipOtr oento) lSotme os dlepósÍlÍlOlS oojted1xl\sl Q reco­
IhimenrtJo tal(} BaJIlcO Oent1lrtal. 

VI - Os fLrualI1JCi:aJmteIlrtJos não pod:er·ãQ exoedier, no CtaJSIO de 
aJun.i.dtades, o Vla.ootr dlIlIOOgIlaJ. dlestJrus, oobI'lado .pelo ESitabelec.iIIlleIllt<l 
dIe Erusdno ondte lO trulJU.no ,estiver mrutrtou~OOo, e, nooaro de maIIlU­
tenção, o maior salário mínimo vigente no País, por mês, réspei­
tooos, em tJOdos 00 OaJOOlS, os val()[les que rvd.erem a ser es:uruberec~­
dos Iperu Mil!ldlStério da Educação te CtU:ltruma. 

VII - Nos empréstimos de que trata a presente Resolução 
serão Qbstervlados os seguintes pl1MX>S: 

Pl1aro de UtH:i~a,çãJo - O Ipl1<100 de utüiooção doo moou;roos não 
pode;rá u1tIla,ptruSSrur em ma.iJs de 1 (um) ano ta dUl!1aJção méditaJ do 
cur.so, fiXladla pelo Conselho F1edJe!l'al de Educação e objleto dJe Por­
tamita do MdJrl.i:stério da ffiducação e OuItuI'la , dleduzidos 00 pe;ríodos 
leti vos pOiI"V'entru.l1a já ouma,dos. 

Pr1aro de OrurênciaJ - IgutaJ. a 1 (um) laJIlO, 'COiIlfÍladO a pwrllLr 
do ,térmmo do pI'laZO de UtiUZlação, 'Ou dia oonollusão O!U inttJerrup­
ção do ourso. 

tPtrazo de Amm·ti2Jrução . - De' d lumçoo d'gua,l 00 período dIe uti­
liZlação, colllta,do la ptalftti,r do ,término do 1>f1aJZO de oa,rêncila. 

VIII - DUTlaJIllte o ,período dia 'util~ZJação te de crurênoila, oobre 
os lemprestimos 'ooncedliloos inClidtitrão teIIlJcrurgÜls 'OOltruiS à UaXla no­
mtna,l .aJ11lU1all dle 115 % (qui!I1'ze potr 000'00), doo qtutalits 12 % (doZle 
lpor cento) constitudrão lat mel!IlJullIooaçãJo ,efetiV'a dos I3Igl001Jes fi­
llIrunoedmolS te 3% (tJrês ,porcenUo) serno dlooti!I1trudoo' à OOIIllStit1JuiçãO 
de um Fundo de Risco. A amorti~açãQ da dívida se fará pelo sis­
te ma "Prl1i,oe". 

IX - Os ,empréstimos de q.ue tIla,ua :esta Resoluçoo seroo for­
malizados por contratos de abertura de crédito, dispensando-se 
a ,eXli'gên'Cita doe oUlwa .grura,ntÍla peSISIQIM O!U ,00aJl. 

X - Os s'a:ldos deVtedtoDeIS Slelrão 'ga.I1aTIItidlo,s pOlI" aJp6hlce.c; de 
segutro, conbempltrudta,s Ims hipól1JelSlelS de motrte ou de mlV!all1dJez do 
dJeVl€dor le ou trtrus 'CaJUlSla,s 'l1elevlaJllIues q:ue rolI'lem objlelto de :propos1Ja 
do Mini'SfÍlério dia EdluCJaJÇoo 'e Oultooa,. 

XI - Nos OllJSlOS de 1II1ad.imp'Lemerllto, lapós loogo1JaJdtalS OOdtalS :at! 
meddda,s oobíVleilS ,p~ ta: 'I1e:cupemção dia: dívlidla, os algemlOOs fiIIltam­
ceilI'lOs do ProglI"atmla pOd,e;rão tSetr [lessatrcidos truWavélS dos IlieOUl1SiOIS 
ol1Ílundos do Fundo de RitSco a q.ue '00 ·~e1ietl1e o iltem VIII dtesta 
Resolução, cedendo à OMXllt Econômioa F1edle:I'lal os cl1éd~tJos r'€IS­
pectivos. 

XII - A1ém dtalS IPl'levilS·ta,s ntesta R1eooluçoo :e d lruet'uelJa5 q.ue 
fOl1em fiXJadtalS nos con:1Jl1aJ1:.o1s de lrube!l'turta dle ol1éd.iJto rel:a,ti VlaIffiIetI1IUe' 

• 
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aJO oaJSIOS de tnillld.i~p~elmEmto, nenhuma outJm (l,e:spelSla , í1i,nlalnüed-
'ra <podJerá ,Lncidd!r sobne laIS opeiI1a:çõelS die emprés'tJi.mos. 

XIII - No 'ptI"imeil'lO .ano de v1g)ênJaiJ3J do ~gmma, OIS reou~­
soo la Q'Ule ISle l~efleI'le o ,~teiIll V Inão ~odlelI' ão 'ex oedJelI" la metaJdle do 
pemooerutJu3JI l3Jld esrtJ3iDe'llOOido. 

XV - tA ,pem UlIlleI'lruÇ ão Je fle,ti VIa: d 06 13i~elIlltJelS nnaJI1loeilroo, l!1e­
fetida no ditem VIII 'deSlta RlelSolução, dieve!I'á lSof['lelI' iI1edução, a j'US­
taJndo-se laos ooefli'ClilanrtJas de V13iri'3Jção d3JS .obJ:'li.'g13Jções Rlealiootá­
VleIÍS do 'Deoouro NíOOiolIl'M, qUlando estJes fOlI1em menopeJS dOI que o 
pelI'oen,tul3JI p~evis:1Jo lIlü ,cdltJaJdo [Item. 

XV - .o BaJnlco Oe,ntJra.1 baJ.X1alrá 13lS 1Il0iI1milllS compJementJalI'es 
que lSie fjZi~em iI1Jeooosá,ril3is à ,implleme:nt'3Jção do ddJspoSloo iI1JeIS'ta 
Resohl'ção". e 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
I - ,Relatório 

.o eminente Deputado Jürge Arbage, intenta, atnvés da pro­
posição em epígrafe, fixar em três anos OI prazo concedido aos 
estudantes, beneficiários do Programa de C~édito Educativo, para 
amortização dos empréstimos destinados aü custeio das desp esas 
de anuidades üu de manutenção, facultando, entretanto, ao inte­
ressado requerer o pagamento nü prazo de dois anos, contados em 
ambos os casos a partir do términü do período de carência. 

2 . Após discorrer sobre os benefícios trazidüs com a imp1an­
tação do Programa instituído pela Resüluçãü n.o 356, de 12-1-1976" 
do Banco Central, mormente comü fator de democratização das 
oportunidades de ensino regular, deplüra OI Autor a exigüidade do 
prazo concedido aos estudantes recém-formados p'ara amortização 
dos empréstimüs obtidos, que seria apenas um ano, a partir do 
período de carência. 

3 . Daí pretender dilaJtJar tal prazo para três anos, salvü re­
querimento dOI interessado que queira pagar em apenas dois anos 
o montante do empréstimo, e prevendü, de resto, que o pagamento 
será em parcelas mensais iguais. 

11 - Voto do Relator 

4 . A esta Comissão incumbe OI exame dos requisitos preli­
minares de constituciünalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
nos termos do § 4.°, do art. 28, do Regimento Interno, cabendo o 
pronunciamento de méri'to 'às doutas Comissões de Bducação e 
Cultura e de Economia, Indústria e Comércio. 

5. Especificamente no que cümpete a este órgão manifestar­
se, entendo imperativo afastar desde logo a alegação de que o 
Projeto versa matéria financeira e, assim, adentraria em terreno 
áe iniciativa legiferante alheia aos membros do Püder Legislativo. 

6. Se,m embargo de tratar de prazo de amürtização de em­
préstimo no âmbito do Programa de Crédito Educativo, a proposi­
ção na verda:de e na sua destinação intrínseca busca, essencial­
mente, dispor sübre matéria educacional, disciplinando em parte 
um dos mais vigorosos e eficazes instrumentos criados pelo Go­
verno para amparar os estudantes, de menores ou insuficientes re~ 
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cursos financeiros, para custear os estudos ou arcar com a pró­
pria despesa de manutenção. 

7. A providência legisla-tiva em pauta permanece, portanto, 
inteiramente no terreno da legislação do ensino, lato sensu, e vem 
dar cumprimento ao que preceitua o art. 176, § 3.°, inciso IV, da 
Lei Maior: 

"IV - O Poder Público, substituirá, gradativamente, o re­
gime de gratuidade no ensino médio e no superior pelo 
sistema de concessão de bolsas de estudo, mediante res­
tituição, que a lei regulará." 

8. J á nesta Oasa e no Senado Federal, alguns parlamentares 
t.ê m chamado a atenção para a necessidade de discernir, do con­
teúdo da expressão "matéria financeira", aquilo que realmente 
const itui finanças públicas e o que é matéria econômica ou tribu­
tária , comparecendo os aspectos financeiros meramente como aces­
sórios do objeto principal da proposição, que tem natureza dive rsa. 

9 . Esta cautela e tal advertência são de todo procedent.es , 
sob pena de rejeição de inúmeras iniciativas parlamentares do 
mais alto valor, mas que, por sua complexidade, ou por tratarem 
õe forma abrangente e. minuciosa assuntos que envolvem diversos 
campos do Direito, aparentemente dizem respeito à matéria fi­
nanceira, quando esta na verdade é apenas instrumental ou pro­
cedim en tal, dent ro do tema maior e principal, que refoge ao ân­
gulo estritamente das finanças do Estado. 

10. Na discussão do Projeto de Lei n.O 2,(;/73 , do Senado Fe­
deral, o então Senador Wilson Gonçalves, chegou a afirmar: "Como 
bem salientou o eminente Senador .t\ccioly Filho, nem toda a ma­
téria que envolve dinheiro ou moeda pode ser considerada matéria 
fi nanceira, no sentido técnico da palavra. Por exemplO, um em­
préstimo bancário, mesmo de banco oficial, a determinada en­
tidade, pode se chamar de financiamento , mas não é matéria 
financeira". 

11 . Entendo, pois, constitucional ·e jurídico o Projeto em 
exame, sem maiores reparos à técnica legislativa. 

12. Todavia, ressalvando embora a plenitude da competên­
cia da douta Comissão de Educação e CUltura, uma observação se 
impõe : o Autor labora em equívoco ao afirmar que o prazo para 
amortização dos empréstimos contraídos dentro do Programa de 
Crédito Educativo é de um ano, a partir do período de carência. 

13 . Conforme dispõe o item VII da Resolução n .O 356, de 
12-1-76, do Banco Central, ao estudante contemplado faculta-se 
um prazo de amortização correspondente ao períOdo de utiliza­
ção, não excedente de um ano à duração média do curso além 
do período de carência. . ' 

Por conseguinte, o projeto afigura-se na realidade amplamen­
te desfavorável à maioria do alunado universitário, que dispõe 
de prazos superiores aos três anos fixados no art. 2.0 

Com a ressalva exposta, pronuncio-me pela aprovação do Pro­
jeto de Lei n.O 1.872, de 1979, no âmbito desta Comissão. 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 1979. - Afrísio Vieira 
Lima, Relator. 
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m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua 
Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.o 1.872/79, 
r;os termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Marinho, 
Presidente; Afrísio Vieiro. Lima. Relator; Antônio Dias, Brabo de 
Carvalho, Francisco Rossi, Louremberg Nunes Rocha, Mendonça 
Neto, Nilson Gibson, Péricles Gonçalves e Roque Aras. 

Sala da Comissão, 29 de nov,embro de 1979. - Djalma Marinho, 
Presidente - Afrisio Vieira Lima. Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 'EDUCAÇAO IE CULTURA 

I - Relatório 

o Projeto de Lei n.O 1. 872, de 1979, de autoria do nobre Depu­
tado Jorge Arbage, propõe um prazo de três anos, contados a par­
tir do término do prazo de carência, para amortização de emprés­
timos obtidos por estudantes através do Programa de Crédito 
Educat.ivo. 

A propositura indica também a possibilidade de o interessado 
solicitar redução deste prazo para dois anos e que o pagamento 
s,~rá efetuado em parcelas mensais iguais . 

Ressalta o Autor a importância do Programa de Crédito Edu­
cativo como fator de democratização do ensino e argumenta a favor 
àa dilatação do prazo de amortizações dos empréstimos, de modo 
que os interessados paguem as prestações correspondentes sem 
muito sacrifício. 

2. A matéria foi distribuída às Comissões de Constituição e 
Justiça, de Educação e Cultura e de Economia. Indústria e Comér­
cio. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça opinou pela cons­
titucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do projeto. 

Incumbe a este órgão técnico apreciar o mérito da proposição 
nos termos do art. 28, § 6.° do Regimento Interno. 

3. O Programa do Crédito Educativo tem ef~tivamente pres­
t ado relevante serviço à Educação, facultando a numerosos estu­
dantes realizar sua formação universitária. 

As medidas que tendam a facilitar as condições de amortiza­
ção dos empréstimos , por parte dos beneficiários revelam-se , em 
nosso entender, coerentes com os motivos e objetiVOS do próprio 
Programa e justificam-se plenamente; merecem, sem dúvida. a 
acolhida desta Comissão. 

4 . O Autor argumenta de forma nítida a favor da dilata­
ção do prazo de amortização dos empréstimos. Entretanto, nos 
termos em que está redigido o Projeto de Lei, o resultado será , 
se aprovado, uma diminuição do prazo referido, em relação ao que 

, 
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dispõe o item VII da Resolução n.o 366, de 12 de janeiro de 1979, 
do Banco Central e que instituiu o Crédito Educativo: 

"VII - Nos empréstimos de que trata a presente Resolu­
ção serão obsennados os seguintes prazos: 
Prazo de Utilização - O prazo de utilização dos recursos 
não poderá ultrapassar em mais de 1 (um) ano a duração 
média do curso, fixado pelo Conselho Federal de Educação 
e objeto de Portaria do Minis,tério da Educação e Cultu­
ra, deduzidos os períodos letivos já cursados. 
Prazo de Carência - Igual a 1 (um) ano, contado a partir 
do término do prazo de utilização, ou da conclusão ou 
interrupção do curso. 
Prazo de Amortização - De duração igual ao período de' 
utilização, contado a partir do término do prazo de ca­
rência." 

De fato, consoante esta Resolução e considerada a duração 
média dos cursos universitários, ' a maioria dos estudantes dispõe 
de prazos superiores aos três anos que o Projeto pretende fixar. 

5. Atendo-nos à idéia sobre a qual se constituiu o Projeto , 
cúm a qual comungamos, apresentamos a emenda em anexo, e a 
submetemos à apreciação dos nobres colegas. 

Acreditamos que a modificação sugerida tornará o Projeto mais 
LeI à idéia defendida pelo ilustre Deputado Jorge Arbage, a qual 
vem ao encontro dos interesses do desenvolvimento da educação 
em nosso País. 

n - Voto do Relator 

Opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n .o 1.872 , de 1979, 
nos termos da emenda em anexo. 

Sala da Comissão, 16 de abril de 1980. - Caio Pompeu de 
Toledo, R!elator. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 2.° a seguinte redação: 

"An. 2.° A amortização dos empl'éstimos referidos no ar­
tigo anterior será feita num prazo de duração igual ao 
períOdO de utilização, contado a partir do término do prazo 
de carência. 
§ 1.0 O prazo de utilização é o fixado na Resolução do 
Banco Central do Brasil, n .o 356 - de 12 de janeiro de 
19'76. 
§ 2.° O prazo de carência é de 3 (três) anos, contados 
a partir do término do prazo de utilização, ou da conclusão 
ou da interrupção do curso. 
§ 3.° O pagamento será efetuado em parcelas mensais 
iguais. 
§ 4.° A pedidO do interessado, o prazo de amortização pre­
visto no caput deste artigo poderá ser reduzido." 
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lU - Parecer da COmissão 
A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordinária 

allzada em 16· de abril de 1980, opinou, unanimemente, pela apro­
vação do Pro~eto de Lei n.o 1.872/79, do Sr. Jo~ge Ar·bage, que "fixa 
prazo para o pagamento dos empréstimos obtidos por estudantes 
através do Programa Especial de Crédito", com uma modificativa 
- anexa, nos termos do Parecer do Relator, Sr. oaio Pompeu. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Álvaro Valle, Pre­
sidente; Hildérico Oliveira, Vice-Presidente; Caio Pompeu, Rela­
tor; Darcílio Ayres, Carlos Sant'Anna, Alcir Pimenta, Bezerra de 
Melo. Aécio Cunha, Murillo Mendes, Daniel Silva, Salvador Julia­
n-elli, Celso Peçanha, Rômulo Galvão, Amadeu Geara, Luiz Bap­
tista e José Maria de Carvalho. 

Sala da Comissão, 16 de abril de 1980. - Alvaro Valle, Pre- e 
si dente - Caio Pompeu, Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
Dê-se ao artigo 2.° a seguinte redação: 

"Art. 2.° A amovtização dos empréstimos referidos no ar­
tigo anterior será feita num prazo de duração igual ao 
período de utilização, contado a partir do término do prazo 
de carência. 
§ 1.0 O prazo de utílização é o fixado na Resolução do 
Banco Central do Brasil, n.o 358, de 12 de janeiro de 1976. 
§ 2.° O prazo de carência é de 3 (três) anos, contados a 
partir do término do prazo de utilização, ou da conclusão 
ou da interrupção do curso. 
§ 3.0 O pagamento será efetuado em parcelas mensais 
iguais . 
§ 4.° A pedido do interessado, o prazo de amor,tização pre­
visto no caput deste artigo poderá .ser reduzido." 

Sala da Comissão, 16 de abril de 1980. - Alvaro Valle, Pre­
sidente - Caio Pompeu, Relator. 

PARECER DA COMLSSÃO DE iEtCONOMIA, 
INDúSTRIA E COMÉRCIO 

I - Relatório 
O ilustre Depuliado Jorge Arbage vem de apr~sentar o Pro­

jeto de Lei em epígrafe com o propósito de estabelecer em 3 
(três) anos o prazo para amortização dos empréstimos concedidos 
através do crédito educativo. Segundo sua proposição, aquele prazo 
será cont.ado a partir do término do prazo de carência, ressalv'8ida a 
faculdade do beneficiário de solicitar a redução para 2 (doiS) anos 
co mesmo prazo de amortização. 

O fundamentos de sua justificação assentam no argumento de 
que os recém-formados enfrentam sérias dificuldades para cumprir 
o compromisso assumido, vez que o prazo, a seu ver, é muito exíguo. 

Nos termos do art. 28, § 5.°, compete a esta Comissão emitir 
parecer de mérito quanto às pOSSíveis repercussões econômicas 
da propositura em estudo. 
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11 - Voto do Relator 

Já foi consignado pelas doutas Comissões que examinaram o 
presente Projeto o equívoco em que incorreu o digno autor, ao 
procurar estabelecer em 3 (três) anos o prazo de amortização dos 
empréstimos do crédito educativo. Em verdade, a regulamentação 
vigente atende melhor aos interesses dos estudantes, ao dispor 
Que o prazo de amortização seja "de duração igual ao período de 
utilização, contado a partir do término do prazo de carência". Ora, 
se o período de utilização está fixado em até l (um) ano além da 
duração média do curso (Inciso II da Resolução n.O 356/76 do 
Banco Central do Brasil), nota-se de imediato que a presente 
proposta, em sua forma original, derrogaria uma norma mais favo­
rável ao beneficiário do crédito educativo, g·erando, por conseguin­
te , situação desvantajosa. 

Atento a este aspecto, o nobre Deputado Caio Pomp·eu, Rel'a­
tor da matéria na Comissão de Educação e Cultura, apresentou 
emenda que aperfeiçoa a idéia original, preservando-lhe os louvá­
veis objetivos de favorecer os jovens profissionais iniciantes de 
c'arreira, facilitando-lhes o atendimento dos compromissos assu­
midos durante sua formação universitária. 

Face ao exposto, e em vista de seu benéfico alcance social e 
econômico, somos pela aprovação do Projeto de Lei n.O 1.872, de 
1979, nos termos da emenda aprovada pela Comissão de Educação 
e Cultura. 

Sala da Comissão, 2·5 de junho de 1980. - Cláudio Strassburger, 
Relator. 

111 - Parecer da COmissão 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reulll l).o 
realizada em 25 de junho de 1980, aprovou por unanimidade o 
Parecer do Relator, Deputado Cláudio Strassburger, favorável, nos 
te rmos da Emenda apresentada pela Comissão de Educação e 
Cultura, ao proj eto de Lei n.o 1. 872, de 1979, que "fixa prazo para 
o pagamento dos empréstimos obtidos por estudantes através do 
Programa Especial de Crédito". 

Compareceram os Senhores Deputados: Ralph Biasi, Presi­
dente; Pedro Sampaio, Vice-Presidente da Turma "A"; Cláudio 
Strassburger, Relator e Vice-Presidente da Turma "B";Igo Losso, 
Adolpho Franco, João Arruda, Oesário Barreto, Fernando Coelho, 
João Alber,to, Evandro Ayres de Moura, Santilli Sobrinho, Evaldo 
Amaral, Luiz Vasconcellos, Cardoso de Almeida e José Camargo. 

Sala da Comissão, 25 de junho de 1980. - Ralph Biasi, Presi­
dente - Cláudio Strassburger, Relator. 

Centro Gráfico do Senado F'ederal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE RED~ÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 1.872-A, de 1979 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 1.872-B, de 1979 

~ 

Fixa prazo para o pagamento dos empres 

timos obtidos por estudantes 
~ 

atraves 

do Programa Especial de Crédito. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O prazo de amortização dos empréstimos ob­

tidos por estudantes através do Programa Especial de Crédito, insti 

tuído pelo Banco Central do Brasil, para o pagamento de anuidades 
- .. escolares ou custeio de despesas de manutençao, obedecera ao dispos 

to nesta lei. 

Art. 29 - A amortização dos empréstimos referidos no 

artigo anterior será feita num prazo igual ao do período de utiliza 

ção, contado a partir do término do prazo de carência. 

§ 19 - O prazo de utilização é o fixado na Resolução 

n9 356, de 12 de janeiro de 1976, do Banco Central do Brasil. 

§ 29 - O prazo de carência é de 3 (três) anos, conta 

dos a partir do término do prazo de utilização, ou da conclusão ou 

da interrupção do curso. 

§ 39 - O pagamento será efetuado em parcelas mensais 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 2. 
, . ---_._ .... -_ ..... --

iguais. 

§ 49 - A pedido do interessado, o prazo de 

ção previsto no caput deste artigo poderá ser reduzido. 

amortiza 

Art. 39 - O Poder Executivo, ouvido o Banco Central 

do Brasil, regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

blicação. 

GER 20.0 1.0050.5 

Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 59 - Revogam-se as 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 30 

o 

-disposiçoes 

de março de 

em contrário. 

1982. 
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NQ D1 ~ 
Encaminha Pro~eto de Lei 
nQ 1.872-B, de 1979. 

Brasília, /~ de abril de 1982. 

Senhor Secretãrio, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
cel~ncia, a fim de ser submetido ã consideração do Senado Fe 
deral, o Projeto de Lei nQ 1.872-B, de 1979, da Câmara dos 
Deputados, que "fixa prazo para o pagamento dos empréstimos 
obtidos por estudantes através· do Programa Especial de Crédi 
to 11 • -

Aproveito a oportunidade para ren~ 
var a Vossa Excel~ncia os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideraçao • . 

, 

JOEL FERREIRA - .. . undo Suplente, no exerC1ClO 
da Primeira Secretaria 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Senador IVANDRO CUNHA LIMA 
DO. Primeiro Secretãrio do Senado Federal 

\ . 
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• .~ .- I AUTOR i I 
.... _ - ..., CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de 19 79 II P R OJETO DE LEI N ,· 1.872 
SEÇÃO DE SINOPSE 

I===~==========-~~=-'-" " =- ======= ,===== 
EMENTA 

Fixa prazo para o pagamento dos empréstimos obtidos por Estudantes através do progra i 
I 
I 

JOHGE ARBAGE 
• 

=J= -------------;---1 Sancionado ou prom_u_'_ga_d_o _ _ ___ __ _ 

ma Especial de Crédito. 

(3 anos, após o ' término do prazo de carência). 

ANDA M E N T O 

- - ---- --------------- - -- ----- -- - --------------

14.09.79 

PLENÀRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

OC N 15.09.79, -pago 9562 , col 02 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura e de Economia, 

Indústria e Comércio. 

PLENÁRIO 

20.09.79 ~ lido e vai ' a imprimir. 

DCN 21.09.79, pago 9~Ll, col02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

04.10.79 Distribuído ao relator, De p. AFRISIO VIEIRA LIMA. 

DCN 12 .10 .7 9 , pág . 1121 8 , colo 0 2 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA 
< , 

29.11.79 Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. AFRl:SIO ,VIEIRA LH1A, pela c,?nsti tu-

cionalidade, juridicidade e té c nica legisla tiva. 

DCN 1 2 . :.l4 . R0 , :>5 '] . l ~)() ~ , co l o 01 

COd IS SÃO DE EDUCACÃO E CllLTllR1\ 

19 . 03.80 Distribuido ao re l ato r, D~n . CAI O ~OMPEU . 

DC1~ 22 . 03 . 80 , p á q . 1121, colo 01 

' ! f l l , : ' /;:' ,' . ; ' ) • ~ . 

--------
, 

!Publi cado 11 0 Diário Oficia ' de 

11-
I' 
1 

1=~7~~:=_- _____________ _ 
1- -------- - - - ------
I_~azões do 'veto-pub li cadas no Diário Oficial de 

11 

li 

I 
! 
1 

!I 

I 
,I , 
I 
11 

" " 'I I 
1 

I 

I 
I: 
I 

li , 

l'EL :I,O~ 

,;i.a~ .... _,..... __ ... ""''''',.Ioa=''',._.,.._, ... ll_ •• ., ... ~ ____ ....... ,h~. _ _ _ _______ ~ _ _ ............... C • ~, ___ ..... ' __ - _--.--- -----,--___ _ • ___ -.!. r' --.-.... _~~~_~.A....t_.~ ..... 
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• 

16.04 '.80 

09 . 05 . 80 

25.06.80 

21. 08 . 80 

. . 

30.06.81 

03 . 03 . 82 

• 

•• • • • 
cmussÃo DE EDUCl\ÇÃO E CULTURA 
Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep~ CAIO POMPEU, com 1 (uma) emenda. 

DCN 13 .05. 80 , pág. 35(9, cal. 01 

COt-USSÃO DE EcoumUA , IllDÚS'E.RIA E c.;..()r-~RCI<2 

Distrihuí do ao r ela tor, De~ . CL~UDIO STPASSDU~GER . 

~CN 17.05.80, pág. 3916, cal 02 

COMI SSÃO DE ECONmlIA , INDÚSTRIA E COr-fÉRCIO 

Aprovado ~nanimemente parecer favorável do relator, De? CLÁUDIO STRASSBURGE R, nos termos 

da emenda da Comissão de Educação e Cultura. 

DCN 28 . 06.80, pago 6í56, colo 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
1:': lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão dt ~ Cons tituição e Justiça, pela constitu::ionalidade, juri 

Comissão dicidade e técnica legislativai da Comissão de Educação e Cul tura , pela aprovação, com Emendai e, da 

de Economia, Indústria e: Comércio, pela aprovação, com iãoção da Emenda da Comissão de Educação::> e Cultura . 

(PL 1. 872-A/79) DCN 22 . 08.80, pago 87l8 , colo 02 

PLENÁRIO 

O Sr . Presidente anuncia a Discussão única . 

Aprovado requerimento do Dep . Carlos Alberto, na qualidade de Líder do PDS, solicitando o adiamento da discus-

são por 10 sessoes . 

Em conseqüênéia, o projeto sai da Ordem do Dia . 

DCN 01.07 . 81, pago 68 :16, cal. 02 

o Sr . Presidente nnuncia a TJ t C;Clls:. ,qn ún1.('n . 

cussão ro r 1)') -sessops . 

Em conscC]üôncln, o !,rojC'to S.l i ,1 " ,n'C'ftl do I" i" . 

I )( .. I f)..., · ( )~ · ~ :: Jt LII" . , t , (_'f) l. " 1 

/ 

/ 

t 
j 
! 
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--CÂMARA DOS DE PUTADOS 

S.cão d. Sinóps. 

ANDAMENTO 

29 . 03 . 82 

30.03. 8 2 

31.03.82 

e .. 
PROJETO N .O 1.872/79 

PLENli.nlo 

o Sr . Presidente anunci a a Discussão única. 

Encerrada a discussão. 

Continuação Fls . 02 

En v otação da EMenda na cor.1is s50 de Educação := Cultura : APROVADl\ . 

En votação o Projeto : AP~Ovl\no . 

Va i à Redação ~inal . 

nCN 

COHISSÃO DE REDACÃO 

l\provada a Redação Final nos termos do parecer ,lo relator, Dep . HUGO NAPOLEÃO. 

I'LE!lÁRIO 

l\provada a Redação Final . 

Vai ao Sena~o Federa l . 

(~L. '1. 8 72-B/7 9 ) 

AQ SEi'lADO Fl:DERlI.L , PELO or1CIO N9 

DC!'! 

Dcrl 

DCI': 

• .... 
. .... ----• 
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i -i ; . n;ll" '1r: P',TAOOS 
.' 'o' "'i 1 . U 

-- 7 ~ 1;1 3 ~ O O 6 3 1 
C11 0 DE r' . r' ..... C t~U IIC OES 

PTi ,"t-nr I ~,.. 
l i I t \1. \.., ~! t. L 

Em 00 de maio de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a 

fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputa­

dos, que, em sessão de 29 de abril do ano em curso, a Presidên­

cia desta Casa, negou aprovação ao Projeto de Lei (n9 1.872-B, 

de 1979, na Câmara dos Deputados, e 24, de 1982 no Senado) que 

"fixa prazo para o pagamento dos empréstimos obtidos por estu­

dantes através do Programa Especial de Crédito". 

2. Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos au-

tógrafos do projeto rejeitado. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração . 

A Sua 

omb/ . 

primeiro Secretário, em e xercício 

o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

Secretário da Câmara dos Deputados 

PRIMEIRA SECRETARI A 
Em 0'6 /05/ 86 . Ao Senhor Se cret-rio- Ge r a l da Mes a . 

Deput ado H 
Prime iro S ret ário 
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Fixa prazo para o ~agamento dos empres 
timos oótidos por estudantes atraves 
do Programa Especial de Credito. 

o CONGRESSO NACrONAL decreta: 

Art. 19 - O prazo de amortização dos emprestimos obti 
dos por estudantes atraves do Programa Especial de Credito, institui~ 
do pelo Banco Central do Brasil, para o pagamento de anuidades escola 
res ou custeio de despesas de manutenção, obedecerã ao disposto nesta 
lei. 

Art. 29 - A amortização dos emprestimos referidos no 
arti go anterior serã feita num prazo tgual ao do periodo de util iza­
ção, contado a partir do termino do prazo de carencia. 

§ 19 - O prazo de utilização e o fixado na Resolução 
n9 356, de 12 de janeiro de 1976, do Banco Central do Brasil . 

§ 29 - O prazo de carência e de 3 (tres) anos, conta­
dos a partir do termino do prazo de utilização, ou da conclusão ou da 
interrupção do curso. 

§ 39 - O pagamento sera efetuado em parcelas mensais 
iguais. 

§ 49 - A pedido do interessado, o prazo de amortiza­
ção previsto no caputdeste artigo poderã ser reduzido. 

Art. 39 - O Poder Executivo, ouvido o Banco Central 
do Brasil, regulamentarã esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
ó li cação. 

Art. 59 - Revogam-se as dispos ' -es em contrãrio. 

C~MARA DOS DEPUTADOS 
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